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FÉrias
.

Portaria Nº 397/2022-daF/sePLad, de 12 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela Portaria Nº 002/2019-Gs/sEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNsidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNsidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNsidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/581161 de 12/05/2022
rEsolvE:
coNcEdEr 10 (dez) dias de férias regulamentares ao servidor faBio Bra-
Ga cavalcaNtE id. funcional 57176191/2, ocupante do cargo de técnico 
em Gestão de informática / diretor, lo tado na diretoria de tecnologia da 
informação – dti/sEPlad, no período de 29 de junho de 2022 a 08 de 
julho de 2022, referente ao período aquisitivo de 07 de outubro de 2020 a 
06 de outubro de 2021.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, 12 dE 
Maio dE 2022.
Íris alvEs MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 797776
Portaria Nº 395/2022-daF/sePLad, de 12 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela Portaria Nº 002/2019-Gs/sEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNsidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNsidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNsidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/579332 de 11/05/2022
rEsolvE:
coNcEdEr 10 (dez) dias de férias regulamentares ao servidor MatHEUs aN-
dradE dE castro riBEiro id. funcional 5913277/3, ocupante do cargo de 
assessor de análise Normativa, lo tado na consultoria Jurídica – cEJUr/daf/
sEPlad, no período de 20 de junho de 2022 a 29 de junho de 2022, referente 
ao período aquisitivo de 18 de março de 2021 a 17 de março de 2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, 12 dE 
Maio dE 2022.
Íris alvEs MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 797772

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 389/2022-daF/sePLad, de 11 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pela Portaria Nº 002/2019-Gs/sEPlad, de 02 de 
dezembro de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNsidEraNdo, ainda, os termos dos Processo n° 2022/559610;
rEsolvE:
torNar sEM EfEito a Portaria Nº 0257/2022-daf/sEPlad, de 21 de 
março de 2022, publicada no doE nº 34903 de 23 de março de 2022, que 
concedeu 30 (trinta) dias de licença Prêmio ao servidor roBErto GoMEs 
GalUcio, id. funcional nº 57175997/1, ocupante do cargo de assistente 
administrativo, lo tado na coordenadoria do logística e Gastos Públicos, no 
período de 01 de junho a 30 de junho de 2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, 11 dE 
Maio dE 2022.
iris alvEs MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 797588

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 390/2022-daF/sePLad, de 11 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pela Portaria Nº 002/2019-Gs/sEPlad, de 02 de 
dezembro de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNsidEraNdo, o que dispõe o art. 91 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, e em cumprimento a lei nº. 9.348 de 18.11.2021 publicado em 
19/11/2021 e, ainda, a apresentação da certidão de Nascimento Matrícula 
06565601552022101640141074389050, Processo nº. 2022/559708,
rEsolvE:
i- coNcEdEr 20 (vinte) dias de licença Paternidade, ao servidor roBEr-
to GoMEs GalUcio, id. funcional nº 57175997/1, ocupante do cargo de 
assistente administrativo, lotado na coordenadoria do logística e Gastos 
Públicos, no período de 19/04/2022 a 08/05/2022.
ii- os efeitos desta Portaria retroagirão a 19/04/2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE,
sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, 11dE 
Maio dE 2022.
iris alvEs MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 797596

Portaria N° 112/2022-Gs/sePLad de 12 de Maio de 2022
o sEcrEtário dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental 
de 01 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial nº 34.918 de 01 de abril 
de 2022, e
coNsidEraNdo os termos do PaE nº 2022/474966,
r E s o l v E:
EXclUir da Portaria Nº 065/2022-Gs/sEPlad, de 29/03/2022, publicada 
no doE nº 34.915, 31/03/2022, a servidora Bárbara dias Melo, ocupante 
do cargo de Gerente, lotada na secretaria de Estado de Planejamento e 
administração.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, 12 dE Maio dE 2022.
ivaldo rENaldo dE PaUla lEdo
secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 797978
Portaria Nº 0396/2022-daF/sePLad, de 12 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela Portaria Nº 002/2019-Gs/sEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNsidEraNdo o disposto do art. 72, inciso iii, da lei nº. 5810, de 24 de 
janeiro de 1994 e, ainda, o Processo n° 2022/579159;
r E s o l v E:
i-coNcEdEr o afastamento do servidor adsoN doUrado BarBosa, id. 
funcional nº. 4421/1, ocupante do cargo de consultor Jurídico do Estado, 
lo tado na consultoria Jurídica, a contar de 27/04/2022, por um período de 
08 (oito) dias, decorrente do falecimento de Pessoa da família.
ii-os efeitos desta Portaria retroagirão a 27/04/2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, 12 dE 
Maio dE 2022.
iris alvEs MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 797964

Portaria Nº 138, de 12 de Maio de 2022 - dPo
o sEcrEtário dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
2315, de 27 de abril de 2022, que aprova a Programação orçamentária e 
o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da seguri-
dade social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2022 e, conside-
rando o(s) decreto(s) n° 2346, de 12.05/2022.
rEsolvE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, do segundo quadrimestre do exercício de 2022, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
ivaldo rENaldo dE PaUla lEdo
secretário de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 138, de 12 de Maio de 2022

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

2º QUadriMestre - 2022

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

dEsENvolviMENto 
sÓcio-EcoNÔMico

fEMa
investimentos 279.000,00 0,00 0,00 0,00 279.000,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

ProvisÃo rEcEBida 
do(a) sEMas

 0316 279.000,00 0,00 0,00 0,00 279.000,00
sEctEt

outras despesas 
correntes 4.482.498,62 0,00 0,00 0,00 4.482.498,62

despesas ordinárias
 0106 4.482.498,62 0,00 0,00 0,00 4.482.498,62

sEdaP
investimentos 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

outras despesa de 
investimentos

 0301 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

sEMas

outras despesas 
correntes 1.300.000,00 0,00 0,00 0,00 1.300.000,00

despesas ordinárias

 0306 1.300.000,00 0,00 0,00 0,00 1.300.000,00


